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Estado de São Paulo
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HICOLAÜ FIEÁMOHE, Prefeito Municipal de 

Louveira, Estado de São Paulo, no uso - 

de suas atribuições legais:
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Artigo lfi:- Conceder I5(Quinze) dias de 

ferias referente ao periodo de 04 de Agosto de 1.978 à 03 de Agosto de - 

1,979, ao seguinte servidor no periodo abaixo:

JOSÉ JOÃO

LE_ _ PE___JULHO _ 1 _ 30___ PE_ JULHO J3E____l*l80

Artigo 28;- Esta Portaria entrará em -

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUlíICIPAL DE LOUVEIRA

m 15 DE JULHO DE I.98O

líICOLAU FIRAMORE 

Prefeito Municipal


